
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA 
 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora analisados, 
HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 15-2025 – Processo 33-2025, com 
fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação das 
empresas: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA - CNPJ 
02.477.571/0001-47 / VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA ME - CNPJ 
10.310.871/0001-65 / GENIAL PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA - CNPJ 
04.415.316/0002-86 / D BERLATO & CIA LTDA – CNPJ 12.630.233/0001-57 e 
DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ 07.978.004/0001-98, para aquisição de material 
odontológico, pelo valor total de R$ 19.742,50 (dezenove mil, setecentos e quarenta e 
dois reais e cinquenta centavos), conforme documentos e solicitação da Secretaria de 
Saúde e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 80-2025. 
 
 
Ibirubá - RS, 14 de março de 2025. 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 
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